
PREFEIT M NrcíPr DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

oFrcro No 062/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência, para
solicitar seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão
Ertraordinária para votação do Projeto de Lei no.1.523, de O3lO2l2O25,
dispondo sobrc: Altera e acÍescenta dispositiyos na Lei no. 2105, de 14 de
agosto de 20u, "Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista , e, dá outras providências,
(criação de O5 vagas de Enfermeiro, 05 vagas de Técnico de Enfermagem,
O5 vagas de Agentes de Controle de Vetores, e, 10 vagas de Agentes de .j

Combate de Endemias, para quê sejam deliberados em caráter de Regime .

de Urgência.
..:

Sem mais para o momento, aproveitamos do ..

ensejo para apresentar à Vossa Ercelência, nossos protestos de elevada,,i
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

UEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

'3
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É5
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Monte Azul Paulista, 03 de Fevereiro de 2025.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

JUSTIFICATIVA

Remetemos para análise e aprovação dessa Câmara Legislativa, o presente
Projeto de Lei que se refere à criação de vagas e pela necessidade dos
cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem.
Justifica-se em função do crescimento da Secretaria Municipal de Saúde,
as vagas de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem, justifica-se por conta
do alto crescimento das demandas de saúde, bem como pela abeÊura das
Unidades Básica de Saúde dos bairros do Município, cargos estes que
impossibilitados de reposição em virtude de estarem extintos. A não
geração destas vagas irá impactar diretamente na prestação de seruiços
oferecidos pela Secretaria Municipal da Saúde, comprometendo às ações
de prevenção e atendimento ao cidadão. O volume de atendimentos,
mesmo depois de encerrado o estado de calamidade vem crescendo e
exigindo um esforço maior dos profissionais de saúde, visto que além das
campanhas e atendimentos rotineiros há ações de vacinação e necessidade
de atenção especial no controle epidemiológico devido ao retorno de
doenças já erradicas.
Esta inovação legal faz-se necessária para prover o regular funcionamento
do Poder Público Municipal, aumentando a eficiência do DepaÍtamento de
Saúde e com isso dinamizando as açôes de saúde voltadas ao atendimento
do público.

Expostos os motivos e certos da compreensão dos Nobres Vereadores,
solicitamos apreciação e aprovação deste Projeto o mais breve possivel,

ueu o França
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista-SP.

Atenciosamente,
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PREFEITU PA LISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

DISPOE SOBRE: Altera e acrescenta dispositivos na lea municipal
no 2.105, de 14 de agosto de2OL7, que dispõe sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul
Paulista, e, dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA,
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA
e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas O5 (cinco)
vagas de Enfermeiro, carga horária - 4ohs. semanais, referência
9 (Nove) do Anexo XIII Quadro Geral Empregos de
Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade de Empregos,
Carga Horária Semanal, Referência Salarial e Requisitos para
Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105, de 14 de
agosto de2OL7.

ARTIGO 20 - Ficam criadas 05 (cinco)
vagias de Técnico de Enfermagem, carga horária - 4ohs.
semanais, referência 5A (cinco A) do Anexo XIII - Quadro Geral
Empregos de Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade de
Empregos, Garga Horária Semanal, Referência Salaria! e
Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal no
2.1105, de 14 de agosto de2OL7.

ARTIGO 30 - Ficam criadas O5 (cinco)
vagas de Agentes de Controle de Vetores, referência de acordo
com a Lei Federal L2.994, Carga Horária - 4O horas semanais,
no Anexo único, Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
denominação, quantidade de empregos, carga horária semanal,

PROJETO DE LEI Nq.1.523. de 03 de Fevereiro de 2025.



NtctPt DEM NTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

referência salaria! e requisitos para provimento, constante da
lei no. 2LO5, de 14 de agosto de2OL7.

ARTIGO 40 - Ficam criadas 10 (dez)
vagas de Agentes de Combate de Endemias, refeÉncia de
acordo com a Lei Federal 12.994, Carga Horária - 4O horas
semanais, no Anexo Único, Quadro Geral Empregos de
Provimento Efetivo, denominação, quantidade de empregos,
carga horária semanal, referência salaria! e requisitos para
provimento, constante da lei no. 2105, de 14 de agosto de
20t7.

ARTIGO 4o - Os Anexos XIII e XV da
Lei Municipal no 2.105, de L4 de agosto de 2OL7, passam a
vigorar com as alterações constantes da presente Lei.

ARTIGO 50 - As despesas com a
execução'desta lei corerão por conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azu! Paulista, O3 de Fevereiro de 2025.

M QUEU STLVTO F çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na
data sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTÉ AZ.UL PAULISTA

ANExo únrco

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO

ESTADo oE, sÃo PAULo
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DEN MIN
REFE N

DDenominação

Emprego de

Provimento Efetivo

CCarga

Horária

Semanal

Salarial

RRequisitos

para

PProvimento

2L Agente
Administrativo de
Saúde

48 Ensino Médio
completo

18 Agente
Administrativo I

40
Ensino Médio
completo com
curco técnico
contábil e
informática

18 Agente
Administrativo II

40 Superior
Completo

Agente Almoxarifado 40 6a Ensino Médio
Completo

Agente Comunitário
de Saúde

40 Lei
Federal

J1o

L2.994

Ensino
Fundamental
completo

26 Agente de Controle
Vetores

4A Lei
Federal

1o
L2.994

Ensino
Fundamental

38 Agente de Cozinha 40 48 Ensino
Fundamental

Agente de
OrqanizaÇão Escolar I

48 Ensino Médio
Completo

10 Agente de
Organização Escolar
II

48 Ensino Médio
completo com
básico em
informática

o6 Agente de Saúde 40 48 Ensino Médio

5

ANEXO XIII DA LEI MUNICTPAL NO 2,105/17

QQuant.

RRef.

40

6a

9

02

47

L7 40

40
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completo
24 Agente de Serviços de

Ensino Infantil
48 Ensino

Fundamental
60 Agente de Serviços

Escolar
40 48 Ensino

Fundamental
Agente de Serviços
Gerais

40 48 Ensino
Fundamental
incompleto

90 Agente de Seruiços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, PoÊeiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

40 Ensino
Fundamental
Incompleto

39

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Eletricista,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,
Leiturista, Coveiro e
Lavador)

40 48 Ensino
Fundamental
GOm
conhecimento
na área

27

Agente de Seruiços
III (Garagista,
Carpinteiro, Pintor,
Eletricista,
Encanador,
Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

40 48 Ensino Médio
completo com
conhecimento
na área

06 Agente de Trânsito L2136 4B Ensino Médio
completo

Agente
Escolar

de Vida 40 48 Ensino Médio
completo

o9 Agente de Vigilância
Sanitária 40 6A Ensino Médio

completo

o4 Agente Fiscal 40 8A Ensino Médio
completo

03 Agente Mecânico 40 5B
Ensino Médio
completo

02 Agente Mecânico 40 5A Ensino Médio

6

40

65

48

25
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completo

01 40 5A

Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

06 Assessor lurídico 40 6A
Bacharel em
Ciências
lurídicas

08 Assistente Social 6A
8A

Superior em
Seruiço Social
com registro no
CRAS

20
Atêndentê
Consulüírio Dentário 40 5A

Ensino Médio
completo com
CeÊificado em
Atendente de
Consultório
Dentário (ACD)

o4 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio
completo

37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio
completo

15 Auxiliar de
Enfermagem 40 48

Ensino Médio
completo com
técnico com
registro no
Coren

o2 Bibliotecário 20
40

6A
9

Superior em
Biblioteconomia
com registro no
órgão
específico

01 Confeiteiro 40 4B
Ensino Médio
Completo com
prova prática

01 Contador 40 104

L7 Dentista 20
40

8A
8AA

Superior em
Odontologia
com registro no
Conselho
Regional de
Odontologia

,7

Auto Elétrica

Ajudante de
Eletricista

20
30

Superior
Ciências
Contábeis e
Registro no
cRc
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16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio
completo

03 Eletricista 40 6C

Ensino Médio
Completo com
conhecimento
na área

Enfermeiro
2A
30
40

7A
8A
9

Superior em
Enfermagem e
registro no
Conselho
Regional de
Enfermagem

01
Engenheiro
Agrônomo 20 9A

Superior em
Engenharia
Agronômica e
registro no
CREA

02 Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia
Civil e registro
no CREA

01
Engenheiro de
Alimentos 40

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
registro no
CREA

03 Farmacêutico
20
30
40

7^
8A
9

o4 Fisioterapeuta 20 7A

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
20
30

7A
8A

Superior em
Fonoaudiologia
e registro no
Conselho
Regional de
Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras Superior em

8

30

9A

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regiona! da
Farmácia

40 10A
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Administração e
registro no
Conselho
Regional de
Administracão

Gestor de Finanças 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

o1 Gestor de Pessoas 40 10A

Superior com
especialização
em Recursos
Humanos

Gestor de Tributos 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regiona! de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

32 Guarda Municipal L2136 5A Ensino Médio
completo

o3 Médico Cardiologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

Médico Cirurgião
Geral

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Clínico Geral
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e

9

01

01

02



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

o2 Médico
Dermatologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

03 Médico do Trabalho loA
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico
Endocrinologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o6 Médico Ginecologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Neurologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02
Médico
Oftalmologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o3 Médico Ortopedista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico
Otorri nolari n gologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

10

especialização
na área

20
40
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CRM e
especialização
na área

05 Médico Pediatra
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Plantonista L2

R$
1.199,55

por
plantlio
de 12
horas

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Programa
Saúde da Família

40 11

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2
20
40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Sanitarista 104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Urologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

01 Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio

40
20

Motorista 40
L2136 6A

Ensino Médio
com CI{H
categoria "D" e
'E"

o4 Nutricionista 30 8A
Superior em
Nutrição e
registro no

1l

Médico Psiquiatra

20
40
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Conselho
Regional de
Nutrição

10 Operador de
Máquinas Pesadas

40 5B

Ensino Médio
com CNH
Categoria oD" e
nD"

02 Padeiro 40 Ensino
Fundamental

o4 Procurador lurídico 20
40

104
lOAA

Superior
completo e
registro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil

11 Psicólogo
7A
8A
9

Superior em
Psicologia e
Registro no
CRP

LZ Secretário de Escola 40 6A

Ensino Médio
com
conhecimento
em informática

o5 Técnico Agrícola 40 6C

Ensino Médio e
Técnico
Agrícola com
registro no
órgão
específico

36
Técnico de
Enfermagem

40 5A

Ensino Médio e
curso Técnico
de Enfermagem
com Regastro
no COREÍ{

01 40

Ensino Médio e
curco Técnico
de Segurança e
Medicina do
Trabalho com
registro no
órgão
específico

Técnico de
Informática

20
30
40

5A
6A
7A

Superior em
Ciência da
Computação ou
Processamento
de Dados

12

4B

20
30
40

Técnico de Segurança
do Trabalho 8A
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10 Telefonista 30 4B Ensino Médio

o4
Terapeuta
Ocupaciona! 40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

01 Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
registro no
órgão
específico
Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária

l3



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULiSTA

LEI MUNICIPAL No 2.105. DE 14 DE AGOFTO DE 2017
TABELA DE VENCIMENTOS E SALARIOS

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

ANEXO XV

REFERENCIA VALOR R$

48 L.82L,76

5A L.982,44

5B 2.L73rLB

6A 2.328.,77

6C 2.531,08

7A 2.736,73

8A 3.216,96

8AA 6.433,86

9 3.777,92

9A 7.555$4
104 4.438,7t

lOAA 8.877,4O

11 L3.428,2O

l4



PREFEITUFIA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Descrição sumá ria:

Prestam assistência ao paciente e/ou cliente; coordenam, planejam ações e auditam
serviços de enfermagem e/ou perfusâo e/ou obstetrícia. 0s enfermeiros e obstetrizes
implementam açóes para a promoção da saúde iunto à comunidade. 0s perfusionistas
realizam procedimentos de circulação extracorpórea em hospitais. Os obstetrizes
orientam gestantes/puérperas sobre práticas e técnicas de facilitação ao parto normal
e prestam âssistência durante o trabalho de parto e pós-parto. Todos os profissionais
desta família ocupacional podem realizar pesquisa.

Formação e experiênciar

A formação requerida para os enfermeiros e obstetrizes é a de bacharelado e registro
no Coren; já para os perfusionistas requer-se formação em curso superior nas áreas de
ciências biológicas ou da saúde e curso de especialização de 1400 horas. O exercício
pleno das atividades, para os enfermeiros, ocorre após um a dois anos de experiência
profissional, exceção feita àqueles que atuam na Estratégia de Saúde da Família, onde
não há exigência de experiência anterior. Para ser um especialista na área, é
recomendável que o profissional passe primeiramente por diferentes áreas de
trabalho e posteriormente se especialize em uma delas. No caso dos perfusionistas, o
exercício pleno das atividades ocorre após três a quatro anos de experiência
profissional. Para os obstetrizes ainda não há exigência de um tempo específico de
experiência, porém, é necessário comprovar o número de atendimentos exigido para
regi stro no Cofen/Coren.

Condi ções gerais de exercício:

Atuam nas áreas de saúde e serviços sociais. Exercem atividades em empresas
públicas e privadas e a domicílio. A grande maioria dos enfermeiros possui registro
em carteirai ao passo que os perfusionistas e obstetrizes podem também atuar como
autônomos e empregadores. Ambos trabalham em equipe, em ambientes fechados, Os
enfermeiros se revezam por turnos (diurno/noturno), exceto os profissionais que
atuam na Estratégia de Saúde da Família, que trabalham somente em horário diurno e
com cârgâ determinada em portãria específica. Os perfusionistas e obstetrizes
trabalham em horários irregulares. 0s enfermeiros e obstetrizes sào
predominantemente do sexo feminino, porém o número de profissionais do sexo
masculino tem aumentado nos anos recentes. São expostos â riscos biológicos e - com
exceçâo dos Enfermeiros Sânitaristas e do Trabalho - a materiais tóxicos, radiações,
contaminaçâo por materiais pérfuro-cortantes e estresse decorrente de lidar com vida
humana. Os perfusionistas trabalham em posiçôes desconfortáveis durante longos
períodos e sob supervisão constante.

15

Notas:



PRE ITURA DO MUNICíPIO DE M NTE AZ LP TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO
Há profissionais de enfermagem e obstetrícia que também atuam em universidades e
instituições de pesquisa, nas funções de professor e pesquisador. Para classificaçào
considerar as atividades que demandam mais tempo. Lei ne 5.905, de 12 de julho de
1973 - Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e da
outras providências. Lei ns 7.498, de 25 de junho 1986 - Dispóe sobre a
regulamentâção do exercÍcio da Enfermagem e da outras providências. Decreto nq
94.406, de 8 de junho 1987 - Regulamenta a Lei ne 7.498/86.

Atividades:

A - PRESTAR ASSISTENCIA AO PACIENTE/CLIENTE
Realizar consultas de enfermagem e/ou obstetrícia; Atender pacientes/clientes em
domicílio; Prescrever ações de enfermagem e/ou obstetrícia; Prestar assistência
direta a pacientes graves; Realizar procedimentos de maior complexidadej Solicitar
examesj Prescreyer medicamentos; Acionar equipe multiprofissional de saúde;
Registrar observações, cuidados e procedimentos prestadosj Analisar a assistência
prestada pela equipe de enfermagem; Monitorar evolução clÍnica de pacientes.

C - PLANEIAR AÇOES DE
Levantar necessidades e
Estabelecer prioridadesj

ENFERMAGEM S/OU PERFUSÃO E/OU OBSTETRÍCIA
problemâs; Diagnosticar situação; Identificar áreas de risco;
Elaborar projetos de açáot Avaliar resultados.

E - TMPLEMENTAR AçÕES PARA pROMOçÃO Oe SeÚOr
Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; Elaborar material educativo;
Orientar participação da comunidade em ações educativas; Definir estratégias de
promoção da saúde para situações e grupos específicos; Participar de campanhas de
combate aos âgravos da saúde; Orientar equipe para controle de infecção nas unidades
de saúde; Participar de programas e campanhas de saúde do trabalhador; Participar
da eiaboração de projetos e políticas de saúde.

F. AUDITORAR SERVIçOS DE ENFERMAGEM E/OU PERFUSÀO E/OU OBSTETRiCIA
Analisar prontuários; Averiguar coerência do registro de enfermagem com patologia;
Averiguar irregularidades relativas a assistênciâ prestada; Confrontar situação com as
informações da legislação e normas; Elaborar relatórios e documentos.

J. REALIZAR PESQUISAS EM ENFERMAGEM E/OU PERFUSÀO E/OU OBSTETRÍCIA
Organizar grupos de estudos; Colaborar com entidades de ensino e pesquisa; Captar
recursos para pesquisas; Coletar dados e amostras; Analisar dados; Elaborar trabalhos
técnicos e científicos; Submeter resultados de pesquisa para publicação.

Z . DEMONSTRAR COMPETENCIAS PESSOAIS
Demonstrar flexibilidade; Demonstrar organização; Demonstrar autocontrole;
Demonstrar capacidade de adaptar-se às situações; Demonstrar capacidade de
atenção; Demonstrar sensibilidade; Demonstrar destreza manual; Demonstrâr
capacidade de trabalhar em equipe; Demonstrar capacidade de negociaçào;
Demonstrar capacidade de comunicação; Demonstrar capacidade de liderança;

16

B. COORDENAR SERVIçOS DE ENFERMAGEM E/OU PERFUSÃO E/OU OBSTETRÍCIA
Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e/ou perfusão e/ou obstetrícia;
Monitorar processo de trabalhoj Acompanhar processo seletivo de profissionais de
enfermagem e/ou perfusão e/ou obstetrícia; Desenvolver programas de educação
continuada/permanentej Estabelecer metas; Definir métodos de avaliação de
qualidade; Aplicar métodos para avaliação de qualidade; Selecionar materiais e

equipamentos; Avaliar desempenho de pessoal subordinado e de pares.



FEI URA E MONTE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000
Demonstrar capacidade de escuta; Demonstrar capacidade de efetuar atendimento
humanizado; Demonstrar rapidez de raciocínio; Demonstrar câpacidade de
administrar o tempo; Demonstrar capacidade de percepção sensorial; Demonstrar
capacidade de avaliação; Demonstrar capacidade de criar vínculo e empatia.

Legenda das ocuoacôes da família

EE " ENFERMEIRO
Fonte: http://www.mtecbo.gov.br/cbosite /pages/relatoÍio /ÍelatorioTemplateWordFamilia.jsf

t'7



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZULPAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prâça Rio Branco, 86 - Centro - CEp. 14730{00 _ Monte Azut paulisb / Sp
CNPJ: 52.942.380/0q)1{7 CNAE: 84.í.1€ü/Grupo C-33/Grau de Risco ,l

SAÚDE E SEGURÂNçA DO TRABALHO
sEsMT N". 52942380/29041 9. 1 05059

,õ

'Não há serviço táo importante, nêm trabalho táo urgente que náo possa ser feito com Segurança,

DESCRTçÃO suirÁRtA: -
Os trabalhadores em serviços de promoçâo e apoio à saúde, visitam domicíliosperiodicamente; orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes,
dispensando-lhes cuidados simpres de saúde, sob orientâgão e supe;visão deproÍissionais da saúde: rastrêiam focos de doenças específicas; reâl!zam partos:
promovem educação sanitária e ambientar; participam de campanhas prevêntivas;
incêntivam âtividedes comunilárias; promovêm comunicação entre unidade de saúde,
autoridades e comunidadê; realizam manutenção dos sistemas de abastecimento de
água; executam tareÍas administrativas; verificam a cinemática da cena da emeÍgência:
socorrêm as vítimas e realizam açÕes de controle dê êndêmias.

FORMAçÃO E EXPERIÊNCIA: .
O êxercício profissional requer ensino fundamental, além de curso pÍof issionalizante
com duraçâo de duzentas a quãtrocêntas horas-aula. o ensino fundamental também é
desejável para o agente indígena de saúde e agentê indígena de saneamento, que
muitas vezes, dependendo da regiâo ou da distância de centros urbanos, não possuem
nênhuma escolaridade formal. os profissionais da saúde indígena são preparados com
cursos prof issionalizentês com carga horária acima de quatrocêntas horâs-aula. A
príncipal característica do agente comunitário de saúde, do visitador sanitário, do
agente indígena de saúde e do egentê indígêna de saneamento é a capacidade de
rêlaçôes interpessoais, mobilizada no tÍabalho de orientação junto à comunidade, no
que se refere à saúde ê prevenção de doenças, A(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta
fam ília ocupacional, demandam Íormaçáo profissional para efeitos do cálculo do número
de aprendizes a serêm contratados pelos estabelecimentos, nos termos do.artigo 42g da
consolidação das Lêis do Trabalho - cLT, exceto os casos previslos no art 1o do
decreto 5 598/2005 A(s) ocupação(ões) êiencada(s) nesta fâmilia ocupacional
demandam formação proíissional para eÍeitos do cálculo do número dê aprendizes a
sêrem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do artigo 429 da consolidação
das Leis do Trabalho - cLT, exceto os casos prêvistos no art. 10 do dêcreto s.
598/2005. Na ocupação Agentes de Combate às Endemias, requer p metro grau
concluído com nenhuma experiência profissional e nenhum cuÍsos de qualiÍicação para
o exe rc Ício da ocupação.

coNDtçoES GERATS OE EXERCíCtO:-
Em sua maioria, são empregados formais com carteira assinada, ou autônomos que
aluam no ramo da saúde e serviço social. Trabalham em equipe, sob supervisáo
peÍmanente e ocasional em horários diurnos e em rodÍzio de tuÍnos. Trabaiham em iocai
fechado ou a céu aberto, dependendo de necessidade. Frequentêmentê são exposlos às
variações dê temperãtura, materieis tóxicos, doenças contagiosas ê risco dê âcidentês
com meteriais perfu rocortan tes.

5lSl Trabalhadores em sêrviços de
promoçãoeapoioàsaúde

CBO:
5í5í-40

Teleíone: (17) 3361 - 9500 / Ramal 229_ E-mail.: visatornonreazútoautista.so.aôv.br fls. 1

'cód iso DescriçãoFamílie / Ocupação

Agente dê controlê dê vetores.
Agentê dê controle de dengue.

Guarda de endem ias



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZIJLPAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntío - CEp. 14730-OOO _ Monte Azut paulista / Sp
CNPJ: 52"942.380/O@íS7 CNAE: 84.1i-G.qr/Grupo C_33/Grau de Rísco 1

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
sESMT No. 52942380/290419. 1 05059

"Náo há sêrviço táo importante, nem trabalho tão urgente que náo possa ser feito com Segurança"

Notas:-
Ocorreu a migração do sinônimo - Guarda de Endemias da Ocupação 51S1- 20 VisitadoÍ
Sanitário para a Ocupação 5151 - 4O Agentês de Combatê às Endemias.

s

A - vrsrrAR ooMtcíLtos
Dialogar com a população; Verificar
dom icilia r.

a existêncla de animais, Realizar inspeção

B - oRTENTAR A coMUNtDADE PARA pRoMoÇÃo DA SAúDE
Orientar sobre cuidados com os animais; Orientar sobre medidas
aparecÍmenlo de focos dê vetores.

de prevenção ao

C - ASSISTIR PACIENTES
ldentif icãr sinâis e sintomas

D - RASTREAR Focos DE DoENçAS especírrcas
Visitar local de foco (casa, escola, bairro ê aldeia); Avaliar condiçóês do ambiênte:
verificar Íontes de risco; Avâliar condições de saúde dos animals; lníoímar aos órgãos
competentes; Reâlizar coleta de amostras de vêtores endômicos (larvas, carrapatos e
etc. . ).

F - PROMOVER EDUCAçÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL
Orientar sobrê limpêza e os cuidados com caixa d'água e reservatórios. Esclarecer
sobre a disposiçáo do lixo; Orientar sobre criação dê animaas; Oriêntar sobre
consêrvação do meic an biente.

G - PARTICIPAR DE CAMPANHAS PREVENTIVAS
Divulgar campanhas dê saúde; Distribuir material educativo; Participar de cursos de
capacitaçáo; Orientar comunidade sobre prevengão da dengue (dia D)j Vacinar
contrariava (cães ê gatos): Realizar arrastões para redução de criadouros; Realizâr
censo animal para controle de raiva ê leishmaniose

H - INCENTIVAR ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

ldentificar êspaços pata realizaçeo de eventos.

I - PROMOVER COMUNTCAçÃO

Encaminhar rêclêmaçôês da populaçáo; PaÍticipâr de reunióês proÍissionai§, interagir
com escolas; M inistrar palestras.

K . EXECUTAR TAREFAS ADMINISTRATIVAS
Preenchêr mapa e/ou boletim diário; Elaborar rêlatórios; Preencher íicha domiciliar:
Consultar mâpas e plantas baixas do municipio; SolÍcitar conserto de equipamêntos.

Teiefone: (17) 3361 - 9500 / Ramal 229_ E-mail.: visat(ô monteazuloau lista.so. oov. br fis. 2

Atividades:-



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZLJLPAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - cEp. í4730-OOO _ Montê Azut paulista / Sp
CNPJ: 52.942.380/0001{7 CNAE: M.11-6-00/Grupo C-33/Grau de Risco 1

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHO
sEsMT No. 52942380/2904í 9.1 05059

'Não há serviço tào importante, nem trabalho táo urgente que náo possa ser feito com Segurança"

N - REALIZAR AçÕES DE CONTROLE DE ENDEMIAS
Aplicar larvicidâ (realizar bloqueio químico em criadouros); pulverizar ambientes;Atender notificações de animais peçonhentos/sinantrópicos; Neburizar ambiente;
Realizar inventário para avariação de dênsidade rarvária (ADL); Frambar ambientes
(vassoura de Íogo); lnstalar iscas e armedilhas; Realizar côntrole mecânico/manual de
cÍiadouras (êliminar íocos); preparar a calda (inseticida); Rearizâr manutênÇão cie
equipamentos.

Z - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS
Demonstrar capacidade de trabalhar em equipe; Demonstrar paciência; Demonstrar
capacidade de saber ouvir; Demônstrêr seguranÇa; Demonstrar capacidade dê
identificar limites; Dêmonstrâr capacidade dê lidar com estressê: Demonstrar respêito
às pessoas; DeífioRstraÍ ôapaôidadê de êdrhinistíar conflitôs; Dêínônstíár capaôidâdê ciê
respeitar cultuÍa, tradição, costumes e crenÇas; Demonstrar capacidadê de estabelecêr
prioridades; Demonstrar capacidade de organizar o tempo; Demonstrar capacidadê de
observação: DemonstÍar capacidade dê conviveÍ com doenÇas e morte: DemonstÍar
câpacidadê dê impor respeito; Demonstrâr capacidade de conquistar a confiança,
Demonstrar IideranÇa; Dêmonstrar auto controle, Demonstrar capacidade dê
improvisaçáo; Usar E.P.l.; Demonstrar coordenação motora.

#,

LEGEN DA DAS OCUP ACÔES OA F MíLIA
ACE. AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

Fqnte Yv mtecbo.oov b /cb os ite./ o a o ê sl rêla to rio/ re lato rio TemplateWordFa milia.lsÍ

Monte Azul Pâulista/Sp, 05 de fevêreiro de 2O2S

Telefone: (17) 3361 - 9500 /Ramal 229 E-rfiatt visat(a monteazu,oau lista,sp. qov. br fls.3



PREFEITURA PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ESTITIATIVA OE IíIIPACTO ORçAISEIiITÁRP / FII.IANCEIRO PARAGASTOS COII PESSOAL

Ern cumprimento ao disposto nos art. í6, 1T e 21 lA Cornplementar no.
101/2000, e no parágraÍo 1o e incisos do art. 169 da constituição Fêderal, considerando as
metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente
parecer, considerando os seguintes dados:

FINÂLIDADE - D+spoe sobre as despesas de criação de 10(dez) vágas de Enfenneiro,
10(dez) vagas de Técnico de Enfermagem, í 0(dez) vagas de Agente de Vetores e
10(dez) vagas de Agente de Controle de Endemias, constante no Anexo lll, da Lei
Municipal no 2.1O512017.

INFO CARGO

ESTIMATIVA DE CUSTO RESUMIDO . ANUAL

DO MUN]CíPIO DE MONTE AZUL

-srADo DE sTo-paulo-

v

Nome Cargo SaláÍio Base Atuâl Encargos TotÉl

Enfermeiros 3.777 ,92 1.515,28 5.293,30
Técnico em Enfermagem 1 .982,44 795,18 2.777,62
Agente de Vetores 3.036,00 1.217 ,77 4.253,77
Agentê de Controle de Endemias 3.036,00 1.217 ,77 4.253,77

Enfêríneiío Técfiico
EnÍermagem

Total Salário Base R$ 3.777,92 1.982,M 3.036,00
INSS PatronaÍ - 21% (SaláÍio Base + 13o Salário) R$ 793,36 416,32 637,56
FGTS - 8% (Salário Base + 130 Salário) R$ 302,24 í 58,60 242,88
'130 Salário R$ 314,83 165,20 253,00
Fériâs R$ 104,95 55,06 M,33
Total R$ 5.293,30 2.777,82 4.253,77

Descrição Cargo Quant.
Val,or

2025 2026 2027
Enfermeiros '10 582.263,00 635.196,00 635.196,00
Técnico EnÍermagem 10 305.538,20 333.314,40 333.314,40
Agente de Vetrores 10 467.914,70 51D.452.40 510.452,40
Agente de Controle de Endemias 10 467.914,70 510.452,40 510.452,40
Total 1 825.655,60 1 .991 .441 ,20 1.991.442,20

Página 1

MEMÓRIA DE CÁCULO

Agentê
Vetores e
Endemias



ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

Receita Conente Líquida 2024 acumulado últimos í2 meses (DEZ24)
Gastos com pessoal acumulados nos últimos 12 mesês - consolidado
Percentual dê compÍomêtimênto atual dê gestos com pessoaÍ

R$ 129.707.031,29
R$ 57.381.093,80

44,240/o

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro pare o exercício de 2025
Receita Corrente Líquida 2025 acumulado últimos 12 meses R$ í2S.332.OOO,OO
Custo estimado das despesas para 2O25 1.825.655,60
Estimativa dê impacto orçamentário 1,45o/o

Estirnativa do impacto orçamentáriofmencêiro para o exercício de 2027
Previsão Receita Conente Líquida Exercício 2027 R$ 140.000.000,00
Custo estimado das despesas para 2027 R$ 1.99i.441,20
Estimativa de impacto orçamentário 1,12o/o

RESULTADO DO Ii'PACTO - PARECER CONTABILTDADE/FINANCEIRO

a - Atende ao exj-gido pel-o Àrtigo 71 da tC l0l/2O0O, aumento de
até 108 da RCI atual para â projetada.

b - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso III, da LC t0L/ 2000,
que o Gasto com Pessoal não ultrapassa a 54& para o Executivo e/orJ 6Z
para o Legisl-ativo, da RCl.

c - Atênde ao exigido pe.Io ârt. 22, parágrafo único da IC
'J"0L/2000, não u]-trapassar os 958 do estabelecido no art. 20 inciso
1ÍI, sendo 51,3E para Executivo e,/ou 5r7t para a Câmara, da RCL.

d - Possui adequação orçamentária e financeira nas Pêças
Orçamentárias - Plano Plurianua)", Lei de Diretrizes Orçamentária e na
Lei Orçamenlária Anual.

PLANO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

LEI DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
( X ) Adequeda
( ) lnadequada
LEI ORÇAMENTÁRÀÀNL'AL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

Terá dotação orçamentária adequada e suficiente para atender as
despesas decorrentes nâ seguinte rubrica:
PÍojetos(s) / Atividades(s) Diversas Atividedes
Elementos(s) de Despesa(s): 3-1.90. í í e 3.1_90. í 3

Página 2

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTEAZUL PAULISTA
ESTAOO DESTO AFr-O-

Praça Rio Branco, 86 - Gentro - Cep. í4730-000 - Monte Azul paulista/Sp

Estirnativa do irnpacto orçarnentádo$nâncêiro para o exercíci,o de 2026
Previsão Receita Corrente Líquida Exercício 2026 R$ ,|3S.0OO.OOO,OO

Custo estimado das despesas para 2026 R$ 1.991.44í,20
Estimativa de impacto orçamenÉrio 1,41o/o

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes,
objetivos e metas do Plano Plurianual para o período de 2022 a ZO2S.

Está compatívêl com as metas estiabelêcidas na Lei dê Dlretrizes
Orçamentárias para o exeÍcício de 2025.

r



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNrCiptO pF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulist4 03 de fevereiro de 2025-

or
cRc ísP34íí67/06

Página 3



.?alácio 8 de Março"
Rua Cd João Mâfloel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" í.163.167/0001{0 = site www.camaramonteazul.sp.gov.br

emel7: secretaie@câmar3monteazul.sp.gor,. br
Estado de São Paúo - Drasil

EDITAL DE coNVocACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUSPARf6ft/qFg5 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
ExcELÊNcrA coNvocApo A coMpAREcER NA sar-À-de-stssôÉb DA cÂúARÀ
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS í7h30 DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2025pARA REALTZAçÃo DA r. (pRrÍrrErRA) sESSÃo elcrRAm
LEGISLATURÀ QUATRIÊNIO 202512028,

PRIIIEIRA E ÚNtCA PARTE DOS IRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No l5l6/2025 - Dispõe sobre abertura de Credito Especial Suplementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências;
PROJETO DE LEI No 152112025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências;
PROJETO DE LEI N 152212025 - Dispôe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências;
PROJETO DE LEI No 152312025 - Dispõe sobre: Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal
no 2105, de 14 de agosto de 2017, que dispôe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo
do Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências
PROJETO DE LEI N' 1525/2025 - Dispõe sobre: lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal de
Monte Azul Paulista - REFIS Municipal2025, e dá outras providências.

Monte Azul Paulista, 06 de Íevereiro de 2025.

WILSON Assinado deforma disital- por WILSON

RODRIGUES:059 RoDRTGUES:05e02ess866

02ess866 ?il?il:;;.3,1*
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax; O§-17- 136!.1254
Site: www.camarâmonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

PARECER JURíDICO N.: OO8/2025

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-Sp

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.523 de 03 de

Fevereiro de 2025, que "Altera e acrescenta dispositivos na Lei no. 2.105,

de 14 de agosto de 2017, "Dispõe sobre a estrutura administrativa do

Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras

providências".

í. Relatório

O presente parêcer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1.523 de 03 de

Fevereiro de 2025, que cria 05 (dez) vagas de Enfermeiro Anexo Xlll -
Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo, bem como fica criada E

s 05 (cinco) vagas de Agentes de Controle de Vetores, referência de

acordo com a Lei Federal 12.994 , Carga Horária - 40 horas semanais,

no Anexo Único, Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,

denominação, quantidade de empregos, carga horária semanal, e por fim

ficam criadas 10 (dez) vagas de Agentes de Combate de Endemias,

referência de acordo com a Lei Federal 12.994 , Carga Horária - 40

horas semanais, no Anexo Único, Quadro Geral Empregos de

Provimento Efetivo, denominação, quantidade de empregos, carga

horária semanal, referência salarial e requisitos para provimento,

constante da lei no. 2105, de 14 de agosto de 2017.
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De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epÍgrafe altera

e acrescenta dispositivos na Lei no 2.105, de í4 de agosto de 2Q17. O

anexo Xlll - da Lei Municipal no.2.105 de 14 de agosto, passa a vigorar

com a alteração constante dos artigos 10,20 e 30 do presente PL.

A criação de vagas e de competência do Executivo Municipal

cabendo a ele decidir sobre sua necessidade, já a Câmara Municipal

acabe a autorização e Íiscalização do quanto necessário. Sendo assim

se parece necessário para atender a demanda de profissionais nesla

área dentro do quadro funcional, conforme consta da exposiçâo de

motivos do referido Projeto de Lei.

Assim nos termos do artigo 28, §1o, inciso 1, da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamentê ao Prefeito

Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funções, ou

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem a

sua remuneração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovação do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que náo prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e náo vinculante.
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3. Conclusão

Por essas razóes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes e Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas sáo compostas pelos representantes do povo e
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 10 de Fevereiro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

:l monteazul ulista.siscam.com. br/d ticar?chave=824CM4 BE
NPYU, ou vá até o site https://monteazul paulista. siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

ffi

Código para verificação: 824C-M408-ESHW-NPYU
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P C REMC OD c PERMA SDE TUI
JUSTI E A FI E SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituiçáo, Justi$ e Redaçao; Finanças e Orçamento; EducaÉo,
saúde e Assistência social, após procederem ao cuidadoso exame no parecer ao projetó de
Lei N' 1523/2025 - Dispõê sobre: Altera e acrêscenta dispositivos na Lei Municipat no
2í05, de 14 de agosto de 2017, que dispõe sobre a estÍutura administrativa do Éoder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL acompanhando o parêcer emitido pelo procurador Jurídico, e por
estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 10 de feverêiro de 2025.

Comissão de Constituição, Justiça Comissão de Finanças e
e Redação Orçamento

F ça B. Gonçales Luciana Ap. ca
idêntê

Moisés xerra Maicon
Relator Relator

Referente: Parecer ao Projêto de Lei No 15231202s - Dispõe sobre: Altera e acrescenta
dispositivos na Lei Municipal no 2í0S, de 14 de agosto dê 2OtT, que dispõe sobre a
êstrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul pautista e dá
outras providências

P

Eliel Prioli
Membro

rique u1/tí
Membro

a
Membro

Educação, Saúde ê
Assistência Social

Maicon
Presidente

B. Gonçales
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZI.JL PAULISTA
" Palácio E de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fa{: 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 671000 I -00 = Site : www.camaramonteazul. sp. gov.br

Email : secraari a@camaramonteazul. sp. gov.br
Estado dc Sío Prulo - Brrsil

AUTOGRAFO 1991t2025

REFERENTE: PROJETO DE LElNo.í .523 de 03 de Fevereiro de2025.

DISPÔE SOBRE : Altêra e acrescenta dispositivos na lêi municipal no 2.í05, de í4 de agosto de 20í7,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município dê Montê Azul
Paulista, e, dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

ARTIGO 10 - Ficam criadas 05 (cinco) vagas de Enfermeiro, carga
horária - 40hs. semanais, referência 9 (Nove) do Anêxo Xlll - Quadro Geral Empregos de
PÍovimênto Efeüvo, Denominação, Quantidadê de Emprêgos, Carga Horária Semanal, Refeíência
Salarial e Requisitos para Provimênto, constante da Lei Municipal no 2.í05, de 14 de agosto dê 2017.

ARTIGO 20 - Ficam criadas' 05 (cinco) vagas de Técnico de
Enfermagem, carga horária - 40hs. semanais, referência 5A (cinco A) do Anexo Xlll - Quadro Geral
Emprêgos de PÍovimento Efetivo, Oênominação, Quantidadê de Empregos, Carga Horária Semanat,
Referência Salarial e Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105, de í4 de
agosto de 20í7.

ARTIGO 3' - Ficam criadas 05 (cinco) vagas de Agêntes de
ContÍolê de Vetores, refeéncia de acordo com a Lel Federal 12.994, Carga Horária - 40 horas
semanais, no Anexo Único, Quadro Geral Empregos dê Provimento Éfetivo, denominação,
quanüdade dê emprêgos, carga horária semanal, referência salarial e requisitos para provimento,
constante da lei no.2105, de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 40 - Ficam criadas í0 (dez) vagas de Agêntês de Combate
de Endemiag, refeÍência de acordo com a Lei Fedêral í2.994 , Carga Horária - 40 horas semanais,
no Anexo Único, Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivõ, dênominação, quantidade de
emprego§, carga horária semanal, referência salarial e requisitos para provimento, constante da
lei n". 2105, de í4 de agosto de 2017.

ARTIGO 40 - Os Anexos Xlll e XV da Lei Municipal n'2.í05, de í4
de agosto de 2017 , passam a vigorar com as alteraçÕes constantes da presente Lei.

ARTIGO 5'- As despesas com a execução dêsta lei corerão por
conta de dotaçôes próprias consignadas no orçamênto vigente ê suplementadas, se nêcêssário.

ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicaçâo,
revogando-se as disposiçÕes êm contrário.

Registre-se, ê
Publique-se.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Íúonte Azul Paulista-SP.,
E@,U e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei;



-.-- /. 1/.,-i / 1,ú
WLSON RODRIGUES

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZTJLPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fondfax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163. 167/0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@câmâramonteazul.sp.gov.br
Estâdo de São Brasil

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2025.

LUCIANA AP.
$.,
KUBICA

KJrro^--

Moisés
ío

Teixeira

Vice-Presidente

2a Sêcretária

I/V
YNt^Y



M NICíP DEM NTE L PAUL TA
ESTADo DE S O PAI.ILO

Praça Rio Branco, n-" 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2705, de 11 de Fevereiro de 2025.

DISPõE soBRE: Altera e acrescenta dispositivos
na Iei municip3l no 2.105, de 14 de agosto de
2017, que dispõe sobne a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município
de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências

ARTIGO 10 - Ficam criadas OS (cinco) vagas
de Enfermeiror €ngâ hoÉria - r0hs. semanais, referência 9 (Nove) do
Anexo XIII - Quadro Geral EmpÍ€gos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semana!,
Refer€ncia Salarial e Requisitos para Provimento, constante da lci
Municipal no 2.1O5, de 14deagosto de2O17,

ARTIGO 20 - Ficam criadas 05 (cinco) vagas de
Técnico de Enfermagem, calga horária - 40hs. semanais, refeÉncia 5A
(cinco A) do Anexo XIII - Quadrc Geral Empregos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,
Referência Salaria! e Requisitos para Prcvimento, constante da l'ei
Municipal no 2.105r de 14deagosto de2Ol7.

ARTIGO 30 - Ficam criadas O5 (cinco) vagas de
Agêntes de Contlole de Vetores, referência de acordo com a Lei Fedeml
tl.sS+, Carga Horária - 4O horas semanais, no Anexo Único, Quadro
Geral Empregos de Provimento Efetivo, denominação, quantidade de
empíegos, carga hoÉria semanal, referência salarial e requisitos para
provimento, constante da lei no. 2105, de 14 de agosto de2OL7.

ARTIGO 40 - Ficam criadas 1O (dez) vagas de
Agentes de Combate de Endemias, refeÉncia de acordo com a Lei Federal
Lr.gg4, carga HoÉria - 4{t horas semanais, no Anexo Único, Quadro
Geral Empregos de Provimento Efetavo, denominação, quantidade de
empregos, carga horária semanal, refeÉncia salarial e requisitos pam
provimento, constante da lei no. 2105, de 14 de agosto de20l7.

P

MARDOUEU SILVIO FRAI{CA- Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER" que a Gâmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., &BgygU. e ele §AXGIM e PROMULGA a seguinte Lei:



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

ARTIGO 50 - Os Anexos XIII e XV da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017, passam a Úgorar oom as
alterações constantes da presenE Lei.

ARTIGO 60 - As depesas oom a execução
desta lei oornerão por conta de dotações próprias consignadas no
orcamento vigente e suplementadas, se necesúrio.

ARTIGO 70 - Esta l€i entraÉ em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Reg istre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2025.

MARDQUEU StLV|O fl;'##; !-'" 
dig,t"r e-

FRANCA:93042809 FRÂNcAero4280e82o

g20 Dâdos: 2025.02.1 I 14:ló:42

MARDQUEU SILUO FRANçA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP

2



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I4-73O-OOO

ANEXO ÚnrCO

ANEXO XITI DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO

DDenominação

Emprego de

Provimento Efetivo

CCarga

Horária

Semanal

RRef.

Salarial

RRequisitos

para

PProvimento

2L Agente
Administrativo de
Saúde

40 48 Ensino Médio
completo

18 Agente
Administrativo I

40 6a
Ensino Médio
completo com
curco técnico
conÉbil e
informática

18 Agente
Administrativo II

40 9 Superior
Completo

o2 Agente Almoxarifado 40 6a Ensino Médio
Completo

47 Agente ComuniÉrio
de Saúde

40 Lei
Federal

no
12.994

26 Agente de Controle
VetoÍes

40 lea
Fedelal

1o
12.994

Ensino
Fundamental

38 Agente de Cozinha 40 4B

L7 Agente de
Orsanização Escolar I

40 48 Ensino Médio
Completo

10 Agente de
Organização Escolar
II

40 48 Ensino Médio
completo com
básico em
informática

3

QQuant.

Ensino
Fundamental
completo

Ensino
Fundamental
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tsT

06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio
oompleto

24 Agente de Serviços de
Ensino Infantil

40 4B Ensino
Fundamental

60 Agente de Serviços
Escolar

40 4B Ensino
Fundamental

6s Agente de Serviços
Gerais

40 48 Ensino
Fundamental
incompleto

90 Agente de Serviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

40 48 Ensino
Fundamental
Incompleto

39

Agente de Serviços U
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Eletricasta,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jatdineiro,
L.eiturista, Coveiro e
lavador)

40 4B Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

27

Agente de Serviços
III (Garagista,
Carpinteiro, Pintor,
Eletricista,
Encanador,
Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

40 4B Ensino Málio
completo com
conhecimento
na área

o6 Agente de Trânsito L2136 4B
Ensino Málio
completo

25
Agente
Escolar

de Vida 40 4B
Ensino Médio
Gompleto

o9
Agente de Vigilância
Saniüária

40 6A
Ensino Málio
completo

o4 Agênte Fiscal 40 8A Ensino Málio
completo

o3 Agente Mecânico 40 5B
Ensino Médio
completo

4
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o2 Agente Mecânico
Auto Elétrica

40 5A
Ensino Médio
completo

o1 Ajudante de
Eletricista

40 5A

Ensino
Fundamental
oom
conhecimento
na área

06 Assessor Jurídico 40 6A
Bacharel em
Ciências
Jurídicas

o8 Assistente Social
20
30

6A
8A

Superior em
Serviço Social
com registr{, no
CRAS

20
Atendente
Consultorio Dentário

40 5A

Ensino Médio
completo com
CeÊificado em
Atendente de
Consultório
Dentário (ACD)

o4 Auxiliar de Campo 40 4B
Ensino Médio
@mpleto

37 Auxiliar de Crcche 40 48 Ensino Médio
completo

15
Auxiliar de
Enfermagem

40

Ensino Médio
completo com
técnico com
Íegistro no
Coren

o2 Bibliotecário
20
40

6A
9

Superior em
Bablioteconomia
com negistro no
órgão
específico

01 Confeiteiro 40 48
Ensino Málio
Completo com
prcva prática

01 Contador 40 10A

Superior
Ciências
C.ontábeis e
Registro no
cRc

L7 Dentista
20
40

8A
8AA

Superior em
Odontologia
com r€gistro no
Conselho
Reqional de

5
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Odontologia

16 Educador Recreatavo 40 4B
Ensino Médio
complêto

03 Eletricista 40 6C

Ensino Médio
Completo com
conhecimenb
na área

30 Enfermeiro
20
30
40

Superior em
Enfermagem e
Íegistro no
Conselho
Regional de
Enfermagem

o1
Engenheiro
Agrônomo

20 9A

Superior em
Engenharia
Agronômica e
registro no
CREA

o2 Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia
Civil e registro
no CREA

o1
Engenheiro de
Alimentos

40 9A

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
Íegistro no
CREA

03 Farmacêutico
20
30
40

7A
8A
9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia

o4 Fisioterapeuta 20 7A

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
20
30

7A
8A

Superior em
Fonoaudiologia
e Í€gistro no
C.onselho
Regional de
Fonoaudiologia

6

7A
8A
I
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M

01 G€stor de Compras 40 10A

Superior em
Administração e
registro no
Conselho
Regional de
Administração

01 Gestor de Finanças 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10A

Superior com
especialização
em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10A

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

32 Guarda Municipal L2136 5A
Ensino Médio
completo

03 Málico Cardiologista
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CRltl e
especialização
na área

Málico Cirurgião
Gera!

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
RêgistÍo no
CRM e
epecialização
na ánea

o6
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no

7

o2

Málico Clínico Geral
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o2 Médico
Dermatologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CR"Itl e
especialização
na áÍea

03 Médico do Trabalho 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na ánea

o2 Málico
Endocrinologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CR"tl e
especialização
na área

Médico Ginecologista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Mérlico Neurologista 20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CRll e
especialização
na área

o2 Médico
Oftalmologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CRM e
especialização
na ánea

o3 Médico OÉopedista
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CR"].,l e
especialização
na área

o2
Málico
Otorrinolaringologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,

8

CRM e
especialização
na área

06
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Registro no
CRM e
especialização
na álca

o5 Médico Pediatra 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRI'I e
especialização
na ánea

06 Málico Plantonista L2

R$
1.199,55

por
planüio
de12
horas

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Programa
Saúde da Família

40 11

Superior em
medicina,
Registro no
CR"Ítl e
especialização
na ánea

o2 Médico Psiquiatra
20
40

10A

lOAA

02 Médico Sanitarista
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRH e
epecialização
na área

o2 Médico Urologista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRtl e
especialização
na área

o1 Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio

40
20

Motorista
40

L2136 6A

Ensino Mffio
com CNH
e@oria'D" e.E'

04 Nutricionista 30 8A
Superior em
I{utrição e

9

Superior em
medicina,
RegistÍo no
CRll e
especialização
na área



PREFE]TURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP |4.73O4OO
r€gistro no
Conselho
Regional de
Í{utriÇão

10 Operador de
Máquinas Pesadas

40 5B

Ensino Médio
com CNH
Categoria "D" e
tDo

Padeiro 40 48 Ensino
Fundamental

04 Procurador lurídico 20
40

Superior
completo e
rêgistÍo na
Ordem dos
Advogados do
Brasi!

11 Psicólogo
20
30
40

7À
8A
9

Superior em
Psiologia e
Regastro no
CRP

12 Secretário de Escola 40 6A

Ensino Médio
GOm
conhecimento
em informática

05 Técnico Agrícola 40 6C

Ensino Málio e
Técnico
Agrícola com
registro no
órgão
específico

36 Técnico de
Enfermagem

40 SA

Ensino Málio e
curso T&nico
de Enfermagem
com Registro
no COREI{

01 Técnico de Segurança
do Trabalho

40 8A

Ensino Métlio e
curso Técnaco
de Segurança e
Medicina do
Trabalho com
registÍo no
órgão
específico

o4 Técnico de
Informática

20
30
40

5A
6A
7A

Superior em
Ciência da
Computação ou
Processamento

l0

02

104
lOAA



P ITU DO MUNICíPIO DE M NTE AZ LP
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

de Dados
10 Telefonista 30 Ensino Médio

04 40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

o1 Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
Í€gistÍo no
óryão
específico
Conselho
Rqional de
Medicina
Veterinária

1l

48

Terapeuta
Ocupacional



PREFETTURA DO MUNICíPI D AZUL PI\UL TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

DEo

REFERENCIA VALOR R$

4B L.82L,76

5A L.982,4
5B 2.L73,L8

2.328,77

6C 2.531,08

7A 2.736,73

8A 3.216,96

8AA 6,433,86

9 3,777,92

9A 7,555,84

10A 4.438,7L

lOAA 8.877,4O

11 L3.428,2O

l2

ANEXO XV

6A
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REFEITU NlCíP ONTE ISTA
F]STADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

INO 27 11 de iro de 2 2

DISPOE SOBRE: Altera e acÍescenta dispositivos
na lei municipal no 2,105, de 14 de agosto dê
2017, que dispõe sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município
de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências

MARDOUEU LVIO FRÂNCA, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçôes legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Leil

ARTIGO 10 - Ficam criadas 05 (cinco) vagas
de Erúermeiro, carga horária - 40hs. semanais, referência 9 (Nove) do
Anexo XIII - Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,
RefeÉncia Salaria! e Requisitos para Provimento, constante da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 20 - Ficam criadas 05 (cinco) vagas de
Íécnico de Enfermagem, carga horáría - 40hs. semanais, reÍerência 5A
(cinco A) do Ânexo XIII - Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,
RefeÉncia Salarial e Requisitos para Prcvimento, constante da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 30 - Ficam criadas 05 (cinco) vagas de
Agentes de Controle de Vetores, referência de acordo com a Lei Federal
L2.994 , Garga Horária - 40 horas semanais, no Anexo Único, Quadro
Geral Empregos de Provimento Efetivo, denominação, quantidade de
emprcgos, caÍga horária semanal, refeÉncia salarial e í€quisitos para
provimento, constante da lei no. 2105, de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 40 - Ficam criadas 10 (dez) vagas de
Agentes de Combate de Endemias, referência de acordo com a Lei Federal
t.2.gg4 , Carga Horária - 40 horas semanais, no Anêxo Único, Quadro
Geral Empregos de PÍovimento Efetivo, denominação, quantidade de
empregos, carga horária semanal. referência salarial e requisitos pata
proümento, constante da leÍ no. 2105, de 14 dê agosto de 2017.

MuniEípio de Ííonte Azul Paulista - 5P
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ESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

ARTIGO 50 - Os Anexos XIII e XV da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017, passam a vigorar com as
alterações constantes da presente Lei.

ARTIGO 60 - As despesas com a execução
desta Iei correrão por conta de dotações próprias consignadas no
oÍçamento vigente e suplementadas, s€ necêssário.

ARTIGO 70 - Esta Lei entrôrá em vigor na data
de sua publicação, Íevogadas as disposíções em contráÍio.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2025.

MARDQUEU srLVro ffi[#i:; ::lüà""' 
*'

FRANCA:93042809 FR Nc^:e3o42soe8io

g20 o.d6:202502.11 14J6:42

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP
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PR cíPro
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

AÍ{EXO DA LEI MUNICIPÂL No 2.1o5/17

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROWMENTO.

ULIS

€
*

ô

.9

.9

p

QQuant.

DDenominação

Emprego de

Provimento Efetivo

CCarga

Horária

Semanal

RRef

Salarial

RRequisitos

para

PProvimento

2L Agente
Administrativo de
Saúde

40 4B Ensino Médio
completo

18 Agente
Administrativo I

40 6â
Ensino Médio
completo com
curso técnico
contábil e
informática

18 Agentê
Administrativo II

9 Superior
Completo

02 Agente Almoxarifado 6a Ensino Médio
Completo

Agente Comunitário
de Saúde

Lei
FedeÍal

no
L2.994

Ensino
Fundamêntal
completo

26 Agente dê Controle
Vêtores

40 Lei
Federal

no
,.2.994

38 40 48 Ensino
Fundamental

L7 Agente de
Organização Escolar I

40 4B Ensino Médio
Completo

10 40 4B Ensino Médio
completo com
básico em
informática

3

Mlnicipio de Monte Azul Pàulistà' 5P

ANEXO UNICO

40

40

47 40

Ensino
Fundamental

Agente de Cozinha

Agente dê
Organização Escolar
II
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PREFEITURA DO MUNlCÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Bra.nco, n." 86 - CEP 14.73O-00O

06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio
completo

24 Agente de Serviços de
Ensino Infanti!

40 4B Ensino
Fundamental

60 Agente de Serviços
Escolar

40 4B Ensino
Fundamental

65 Agente de Seruíços
Gerais

40 4B Ensino
Fundamentat
incompleto

90 Agente de S€rviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizâdor, Pottearo,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Í{oturno e
Zelador)

40 4B Ensino
Fundamental
Incompleto

39

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Âjudante
de Eletricista,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
l{ecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,
Lêaturista, Covearo e
Lavador)

40 4B Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

27

Agente de Seruiços
IU (GaÍagista,
Carpinteiro, Pintor,
Eletricista,
Encanador,
Marrceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

40 4B Ensino Médio
completo com
conhecimento
na área

o6 Agente de Trânsito tzl36 48 Ensino Médio
completo

de Vida Ensino Médio
completo

09
Agente de Vigilância
Sanitária

40 6A
Ensino Médio
completo

o4 Agente Fiscal 40 8A
Ensino Médio
completo

03 Agente Mecânico 40 5B
Ensino Médio
completo

c

e
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É
E
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E

Munacípio dê Monte AarlPâulistà - SP

25
Agente
EscolaÍ 40 4B
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ffi PREFEITURA O MUNICIPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAIJLO

Praça Rio Bralco, n." 86 - CEP 14.730-000
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Õ
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E

.e

é

ô
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,E
.9

Agente Mecânico
Auto Elétrica 40 5A

Ensino Médio
completo

01
Ajudante de
Eletricista 40 5A

Ensino
Fundamêntâl
com
conhecímento
na área

06 Assessor lurídico 40 6A
Bacharel em
Ciências
Jurídicas

o8 Assistênte Social 20
30

6A
8A

Superior em
Seruiço Social
com registro no
CRAS

20
Atendente
Consultório Dentário 40 5A

Ensino Médio
completo com
CeÉificado em
Atendente de
Consultório
Dentário (ACD)

o4 Auxiliar de Campo 40 4B
Ensino Médio
completo

37 Auxiliar de Creche 40 4B
Ensino Médio
completo

15
Auxiliar de
EnÍermagem 40 4B

Ensino Médio
completo com
técnico com
registro no
Coren

o2 Bibliotecário 20
40

6A
9

Superior em
Biblioteconomia
com registro no
órgão
específico

o1 Confeiteiro 40 48
Ensino Médio
Completo com
prova prática

o1 Contador 40 104

Superior
Ciências
Contábeis e
Registro no
cRc

17 Dentista 20
40

8A
8AA

Superior em
Odontologia
com registro no
Conselho
Regional de

5

|nunicípio de Monte AzulPaulistã - SP

02
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EFEITURA cíPlo AZUL P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Odontologia

Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio
completo

o3 Eletrícista 40 6C

Ensino Médio
Completo com
conhecimento
na área

30 Enfermeiro
7A
8A
9

Superior em
Enfermagem e
Íêgi§tro no
Conselho
Regional de
EníermaEem

01
Engenheiro
Agrônomo 20 9A

Superior em
Engenharia
Agronômica e
Íegistro no
CREA

02 Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia
Civil e registro
no CREA

o1 Engenheiro de
Alimentos 40 9A

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
registro no
CREA

o3 Farmacêutico
20
30
40

7^
8A
9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia

o4 Fisioterapeuta 20 7^

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

o4 20
30

7A
8A

Superior em
Fonoaudiologia
e registro no
Conselho
Regional de
Fonoaudiologia

§

É

!

I}

3

.E.t

E

Municipio d. Mo.t. AtulPàllista - 5P

16

20
30
40

Fonoaudiólogo
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P O MUNI MONTE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ISTA

01 Gestor de Compras 40 loA

Superior em
Administração e
rcgistro no
Conselho
Regional de
Administração

01 Gestor de Finanças 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10A

Superíor com
especialização
em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

12136 5A
Ensíno Médio
completo

03 Médico Cardiologista 20
40

10Â
IOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Cirurgião
Geral

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na ánea

o6 Médico CIínico Geral
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no

t

.e

a

ô

É

§

7

Muni.ipio de i,lonte Aarl Pâulista - SP

32 Guarda Municipal
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CRM e
e§pecialização
na ár€a

02 MédÍco
Dermatologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especiâlização
na área

03 Médico do Trabalho 20
40

l0A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
espêcialização
na ánea

02 Médlco
Endocrinologista

20
40

104
lOAA

06 Médico Ginecologista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRlt{ e
especialização
na árêa

o2 Médico Neurologista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico
Oftalmologista

20
40

loa
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

03 Médico Ortopedista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
R.egistro no
CRM ê
especialização
na área

02 Médico
OtorrinolaringoloEista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,

8
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l,luniêípio de llonte Azul Pâulista - SP

ni;;^ 
^iç.iâr 

ã<<rn?d. ai^Ê

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área
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a
ó

q

.9

i

.q

e

e

Rêgistro no
CRM e
especialização
na área

05 Médico Pediatra 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Plantonista L2

R$
1.199,55

por
plantão
de 12
horas

Superior em
medicina,
Registrc no
CRM e
especialização
na árrea

02 Médico Programa
Saúde da Família 40 11

Superior em
medlclnâ,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Psiquiatra 20
40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Sanitarista 20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

Médico Urologista 20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM ê
especialização
na área

o1 Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio

40
20 Motorista 40

12136 6A

Ensino Médio
com CtlH
categoria 'D" e
'E"

o4 Nutricionista
30 8A

Superior em
Nutrição e

9

líunicÍpio de i,lontê êzulPôulista - SP

02
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PREFE]TURA DO MUNICÍPIO DE MONT AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

À
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registro no
Conselho
Regional de
Í{utrição

t0 Operador de
Máquinas Pesadas 40 5B

Ensino Médio
com CNtl
Categoria "D" e*D"

02 Padeiro 40 4B Ensino
Fundamental

o4 Procurador Juridico 20
40

10A
lOAA

Superior
completo e
rcgastro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil

11 Psicólogo
20
30
40

7A
8A
9

Superior em
Psicologia e
Registro no
CRP

12 Secretário de Escola 40 6A

Ensino Médio
com
conhecimento
em informática

Técnico Agrícola 40 6C

Ensino Médio e
Técnico
Agricola com
registro no
órgão
especíÍico

36 Tétnico de
Enfermagem 40 5A

Ensino Médio e
curso Técnico
de Enfermagem
com Registro
no COREIY

Técnico de Segurança
do Trabalho 40 8A

Ensino Médio e
curco Técnico
de Segurança e
Ít{edicina do
Trabalho com
rêgistro no
órgão
específico

04 Técnico de
Informática

20
30
40

5A
6A
7A

Superior em
Ciência da
Computaçáo ou
Processamento

*

:
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I

ó

É

e
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i,,!unio?io d! Monte Arul Paolistâ . SP
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de Dados
Telefonista 4B Ensino Médio

04 Terapeuta
Ocupaciona! 40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
R.egional de
FisioteÍapia e
Terapia
Ocupacional

01 Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
registro no
órgão
específico
Conselho
Reglonal de
Medicina
Veterinária
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PREFEIT loD
ESTADO DE S O PAULO
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ANEXO XV

REFERÊNCIA vAroR R$

4B LA2t,76
5A 1.982,44

5B 2.L73,1A

6A 2.328,77

6C 2,531,08

7^ 2.736,73

8A 3.216,96

8AA 6,433,86

9 3.777,92

9A 7.555,84

104 4.438,71

lOAA 8.877,40

11 13.428,2O

l2

ULISTA

LEI MUNICIPAL NO 2.105. DE 14 DE AGOSTO DE 2017
TABELA DE VET{CIMEÍ{TOS E SAúRIOS
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